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RESUMO: Objetivamos apresentar a trajetória da elaboração das competências e
atribuições do Serviço Social na rede estadual de ensino de Santa Catarina. Derivado do
trabalho profissional coletivo de Assistentes Sociais da Secretaria de Estado da Educação e
Coordenadorias Regionais de Educação estas/estes profissionais compõem as equipes
multiprofissionais contribuindo com a atual conjuntura da política estadual de educação. A
contratação de profissionais da área do Serviço Social configura como um marco histórico
para a profissão no âmbito da educação básica do estado de Santa Catarina.
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1. INTRODUÇÃO
Em 11 de dezembro de 2019 o Congresso Nacional promulgou a Lei nº

13.935, que prevê a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social nas

redes públicas de educação básica. Conforme preconizado na lei (Brasil, 2019), as

equipes multiprofissionais devem desenvolver ações, considerando o projeto

político-pedagógico de cada instituição de ensino, para a melhoria da qualidade do

processo de ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade escolar,

atuando na mediação das relações sociais e institucionais. É imperativo destacar

que, anterior à promulgação da referida lei, ocorreu processo histórico de incidência

política da categoria profissional de Assistentes Sociais e de Psicólogas/os, que, no

ano de 2021, culminou nos movimentos necessários para abertura do processo

seletivo na Secretaria de Estado da Educação (SED) de Santa Catarina para os

respectivos cargos. Em fevereiro de 2022, efetivou-se a presença de Assistentes

Sociais e Psicólogas/os com a contratação de 64 (sessenta e quatro) profissionais

de cada área, que estão atuando no Órgão Central da Secretaria de Estado da

Educação e nas Coordenadorias Regionais de Educação (CRE) – as quais

abrangem todos os 295 municípios do estado.
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Embora a importância deste registro, é necessário pontuar que a atuação do

Serviço Social na política de educação não se inicia com a implementação da Lei

13.935 em 2019. No ano 2000, o Congresso Nacional Brasileiro deu início a

tramitação do Projeto de Lei (PL) nº 3688/2000, que tratava inicialmente da

introdução do Serviço Social no quadro de profissionais da Educação,

posteriormente acrescentando a Psicologia, para formarem equipes

multiprofissionais nas unidades escolares3. Com significativo atraso histórico, quase

20 anos depois do início da tramitação do PL nº 3688/2000, apenas em dezembro

de 2019 a Lei nº 13.935 foi promulgada. Trata-se de conquista histórica não só da

categoria profissional como de toda a sociedade brasileira. Nesse panorama, Santa

Catarina emergiu como um dos estados pioneiros no cenário nacional, uma vez que

apresenta legislação própria para inserção destes profissionais na educação básica.

Em 17 de março de 2022 entrou em vigor a Lei nº 18.354, que dispõe sobre a

prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social na rede pública estadual de

educação básica (Santa Catarina, 2022). Porém, ainda no mês anterior, Assistentes

Sociais foram contratadas/os para atuar em nível da gestão da política estadual de

educação, responsáveis por planejar e viabilizar a execução de ações coletivas e de

formação continuada para a comunidade escolar do estado.

No ato da abertura do edital do processo seletivo, a vaga para o cargo de

Assistente Social estava prevendo uma atuação profissional com ênfase na Política

de Educação, Prevenção, Atenção e Atendimento às Violências na Escola (SED,

2018), especificamente para atuar nos Núcleos de Educação e Prevenção às

Violências nas Escolas – NEPRE4. A partir dessa previsibilidade, os desafios

profissionais surgiram, especialmente, no que se refere ao delineamento dos focos

de atuação, e principalmente, às expectativas equivocadas sobre as atribuições de

Assistentes Sociais.

É nesse contexto que o presente relato de experiência, derivado do trabalho

profissional coletivo, se inscreve. Em uma ação organizada e articulada com

4 O NEPRE é responsável pela implementação da Política de Educação, Prevenção, Atenção e
Atendimento às Violências na Escola na rede estadual de ensino de Santa Catarina. Dentre as
atribuições do NEPRE estão a escuta, o acolhimento e o atendimento das situações de violências
ocorridas no ambiente escolar, além de realizar o trabalho de prevenção às violências.

3 O Projeto de Lei (PL) 3688 foi apresentado em 2000 e tramitou na Câmara entre 2000 e 2007,
sendo aprovado. No Senado tramitou entre 2007 e 2009, sendo aprovado com emendas. O projeto
retornou em 2010 para a Câmara, foi aprovado nas comissões correspondentes entre 2010 e 2015
(Souza; Yannoulas, 2016), e apenas em 2019 foi transformado na Lei Nº 13.935/2019.



todas/os Assistentes Sociais da rede estadual de ensino, foi coordenada a

elaboração das competências e atribuições para o fazer profissional de Assistentes

Sociais da rede pública estadual de ensino. Demarca esse momento o processo

coletivo de trabalho, que compreende a necessidade de qualificar a atuação

profissional na política de educação com a presença destas/es profissionais. Para o

alinhamento das ações no âmbito da política estadual, o grupo delineou como tarefa

central a elaboração de um documento referência das ações profissionais,

compreendendo a necessidade da construção coletiva de orientações frente às

demandas apresentadas na atual conjuntura da política estadual de educação de

Santa Catarina.

2. TRAJETÓRIA DA ELABORAÇÃO DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DO
SERVIÇO SOCIAL NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DE SANTA CATARINA

A elaboração das orientações para o delineamento dos focos de atuação,

objetivando a qualificação da inserção de Assistentes Sociais na rede estadual de

ensino de Santa Catarina, teve como base primordial a compreensão de que o

acesso à educação opera como um Direito Social, conforme expresso na

Constituição Federal de 1988 (Brasil, 2010). Partindo dessa perspectiva, a violação

do direito à educação, e de outros direitos sociais, afeta os processos de

desenvolvimento humano, a constituição do ser humano enquanto sujeito social,

bem como o processo de aprendizagem de cada sujeito.

Baseado neste propósito e nos fundamentos teóricos, metodológicos, éticos e

políticos do Serviço Social (Iamamoto, 2014), mobilizamos a categoria de

Assistentes Sociais para construir as competências e atribuições privativas de

Assistentes Sociais da Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina.

Compreendendo a importância da política estadual de educação enquanto espaço

de atuação profissional, foi elaborada minuta de documento em consonância com os

processos de fortalecimento do projeto ético-político do Serviço Social e da sua luta

por uma educação pública, gratuita, laica, inclusiva, anticapacitista, antirracista e

socialmente referenciada, visando promover a qualidade, a equidade, a valorização

e a democratização do ensino (Bonetti, 2012; Cfess, 2023; Cfess, 2013).

No percurso da elaboração do documento foram utilizados como fundamentos

os marcos legais e teóricos que acompanham a consolidação da profissão no país,



incluindo os debates específicos sobre o exercício profissional de Assistentes

Sociais na política de Educação, a saber: a Lei de Regulamentação da Profissão de

Assistente Social – Lei Federal 8.662/1993 (BRASIL, 1993); o Código de Ética

Profissional da/o Assistente Social – Resolução CFESS 273/1993 (CFESS, 2012); e

as Diretrizes Curriculares para o Curso de Serviço Social da Associação de Ensino e

Pesquisa em Serviço Social (ABEPSS, 1996). Além disso, é importante salientar que

o direcionamento político e ético defendido pela profissão a partir de seu Projeto

Ético-Político Profissional, alinhado a um projeto de sociedade que visa à superação

dos sistemas de opressão e pela emancipação humana, encontra-se expresso no

documento (Iamamoto, Santos, 2021; Fagundes, Sampaio, 2014).

Também embasaram a elaboação do documento um conjunto de resoluções

do conjunto CFESS/CRESS, tais como a Resolução CFESS nº 493/2006 que dispõe

sobre as condições éticas e técnicas do exercício profissional dado Assistente Social

(CFESS, 2006); a Resolução CFESS nº 556/2009 que dispõe sobre os

procedimentos para efeito da lacração do material técnico e material técnico-sigiloso

do Serviço Social (CFESS, 2009); a Resolução CFESS nº 533/2008 que

regulamenta a supervisão direta de estágio em Serviço Social (CFESS, 2008); a

Resolução CFESS nº 557/2009 que dispõe sobre emissão de pareceres, laudos,

opiniões técnicas conjuntos entre a/o Assistente Social e outros profissionais

(CFESS, 2009a).

A elaboração das competências e atribuições e o delineamento dos focos de

atuação, bem como a qualificação da inserção de Assistentes Sociais na rede

estadual de ensino de Santa Catarina, é o que motiva a elaboração deste relato de

experiência. Ainda que o documento tenha sido finalizado, constatamos que

permanece em constante construção, a partir da prática profissional, sempre numa

perspectiva coletiva.

Ocorreram concomitantemente duas etapas no processo de elaboração, as

quais merecem ser destacadas. A primeira etapa da experiência inovadora foi a

escrita das competências e atribuições privativas, que teve como ponto de partida o

edital publicado pela Secretaria de Estado da Educação (SED) na abertura do

processo seletivo simplificado para a contratação temporária de Assistentes Sociais

e Psicólogas/os. O conteúdo do edital foi dialogado em reuniões semanais entre a

equipe multiprofissional – Psicologia, Serviço Social, Pedagogia, Biologia, História –,



dentre outras/os profissionais da educação de diferentes áreas de conhecimento; e

em momentos específicos entre o Serviço Social. As reuniões aconteceram no

período de fevereiro a maio de 2022. Os diálogos tiveram como base as legislações

e documentos já citados, com ênfase nas diretrizes presentes no documento dos

Conselhos Federais de Serviço Social e Psicologia e demais entidades (CFP,

CFESS, 2021; CFESS, 2013; CFESS, 2001), e ainda o documento intitulado “Guia

prático para implementação da Lei nº 13.935/2019” (CRP, 2019).

Embasadas/os nos documentos de referência profissional supracitados e

diante dos momentos de diálogo e construção coletiva, a minuta do documento das

competências e atribuições privativas passou por um processo de avaliação pública

por parte das equipes psicossociais. O documento prevê também as atribuições de

Psicólogas/os e a atuação no âmbito das equipes multiprofissionais, assim houve o

entendimento da necessidade da avaliação coletiva por todas/os as/os profissionais

envolvidas/os.

Após o apontamentos de ponderações, sugestões e complementações, foi

realizada a revisão da minuta do documento das competências e atribuições

privativas pelo Conselho Regional de Serviço Social (CRESS 12ª Região) e pelo

Conselho Regional de Psicologia (CRP-12). Seguido das contribuições desses

órgãos, o documento foi analisado pela Consultoria Jurídica (COJUR), setor da

SED/SC responsável pelo suporte jurídico. Em seguida, o documento foi tramitado

para ser publicado em formato de portaria, o que foi consolidado por meio da

Portaria nº 635 de 15 março de 2023 (Santa Catarina, 2023).

Conforme resultado do processo de escrita coletiva, o documento resultou na

estrutura de títulos e subtítulos listados a seguir: 1. Breve contextualização; 2. Locais

de atuação; 3. Fluxos de Trabalho; 4. Assistentes Sociais na Secretaria de Estado

da Educação; 4.1 Assistentes Sociais no Órgão Central da SED/SC, 4.2 Assistentes

Sociais nas Coordenadorias Regionais de Educação da SED/SC, 5. Psicólogas/os

na Secretaria de Estado da Educação, 5.1 Psicólogas/os no Órgão Central da

SED/SC, 5.2 Psicólogas/os nas Coordenadorias Regionais de Educação da

SED/SC, 6. Atuação das Equipes Multiprofissionais no Órgão Central e nas

Coordenadorias Regionais da Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina

(SED, 2022).



A segunda etapa da presente experiência foi o delineamento dos focos de

atuação e a qualificação da inserção de Assistentes Sociais na rede estadual de

ensino de Santa Catarina, que inicialmente estavam expressos no edital do processo

seletivo simplificado. As/Os 64 (sessenta e quatro) Assistentes Sociais foram

distribuídas/os entre as 36 (trinta e seis) Coordenadorias Regionais de Educação –

de acordo com a quantidade de municípios e escolas pelos quais cada CRE é

responsável – e na sede da Secretaria de Estado da Educação, denominada como

Órgão Central.

A título de informação, com relação a estrutura institucional da SED

distribuída pelo estado de Santa Catarina, requer considerar: total de 1.054

Unidades Escolares e 210 Unidades Descentralizadas, que garantem a educação

básica com suas especificidades e nas modalidades de educação quilombola,

educação escolar indígena, educação do campo, educação especial, educação de

jovens e adultos, no socioeducativo e nas unidades prisionais; 295 municípios no

estado, sendo cada CRE responsável por uma quantidade específica de municípios5

e suas respectivas escolas estaduais; 528.704 estudantes matriculados em 2022,

com 49.581 professoras e professores ativos; e o Instituto Estadual de Educação

(IEE), localizado na capital Florianópolis, responsável pelo total de 4.921 estudantes

matriculadas/os no ano de 2022. Nesse abrangente e complexo contexto, o trabalho

das/os profissionais que ingressaram, conforme previa o edital, foi direcionado,

primeiramente, para atuar junto ao Núcleo de Educação e Prevenção às Violências

nas Escolas (NEPRE), estrutura já existente no Órgão Central, nas CREs e nas

Unidades Escolares. O NEPRE se caracteriza, de forma geral, por profissionais

específicos do contexto escolar que são responsáveis por intervir – acolher, escutar,

registrar, articular, encaminhar e acompanhar – situações que envolvem diferentes

formas de violência (entre estudantes, entre estudantes e educadoras/educadores,

entre educadoras/educadores e educadoras/educadores, entre gestoras/gestores e

educadoras/educadores, violência autoprovocada, dentre outras).

Concomitantemente, outros projetos e programas já consolidados na SED

foram se constituindo como campo de atuação das/os profissionais, a saber:

Programa de Combate à Evasão Escolar (APOIA), Programa Bolsa Estudante,

5 A Coordenadoria Regional de Florianópolis, que é a maior, por exemplo, é responsável por 13
(treze) municípios que abrangem 113 (cento e treze) escolas estaduais.



Programa de Distribuição de Absorventes Higiênicos, Programa Educacional de

Resistência às Drogas e à Violência (PROERD), Programa Estudante Cidadão,

Programa Saúde na Escola (PSE), Programa Cidadão Digital, auxílio no processo de

solicitação do Nome Social, do Nome Afetivo e outras ações que envolvem temas

dos cadernos pedagógicos publicados pela SED, como o caderno sobre diversidade;

uso de drogas; prevenção à autolesão e ao suicídio; gravidez na adolescência; e o

caderno da família. A atuação profissional nestes campos de atuação contribuem,

direta ou indiretamente, para efetivação da Política de Educação, Prevenção,

Atenção e Atendimento às Violências nas escolas estaduais, assim como produzem

outras demandas de atuação, cotidianamente surgindo desafios para o Serviço

Social enquanto profissão interventiva.

3. REFLEXÕES ACERCA DA INSERÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL NA REDE
PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO

A despeito dos processos de trabalho consolidados na educação estadual, as

práticas profissionais anteriores à entrada da categoria de Assistentes Sociais na

rede estadual de ensino de Santa Catarina não previam a atuação destas/destes

profissionais no contexto educacional. Conforme o Serviço Social foi sendo

interpelado para pensar, analisar criticamente (Hooks, 2020) e intervir nestes

espaços, os desafios foram intensificados, devido a atuação das/os profissionais não

se localizar dentro das Unidade Escolares (UE). Na contratação, as/os profissionais

foram direcionadas/os para os espaços de gestão, tanto nas Coordenadorias

Regionais de Educação, quanto no Órgão Central. Embora assistentes sociais

inseridos nas CRE atuem mais diretamente com as UE, seja elaborando projetos,

executando programas, ou mesmo intervindo coletivamente e excepcionalmente de

forma individual, o foco do trabalho está na gestão e na promoção de formações

continuadas.

Nesta esteira, o documento de atribuições e competências foi desenhado

diferenciando as atribuições específicas do Serviço Social no Órgão Central e nas

CRE6, respeitando a realidade de cada espaço de atuação.

6 Ver atribuições e competências na PORTARIA No 635 DE 15 DE MARÇO DE 2023 Publicado no
DOE no 21.982 de 17/03/2023. Disponível em:
https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/politica-de-educacao-prevencao-atencao-e-atendime
nto-as-violencias-na-escola/



No processo de inserção da categoria profissional na educação estadual de

Santa Catarina, destacamos que o primeiro efeito desse movimento foi a

necessidade de delinear, em formato de documento institucional, os focos de

atuação, por meio das competências e atribuições. O segundo efeito, como

consequência do primeiro, foi a necessidade de sensibilizar e orientar sobre a

atuação do Serviço Social no contexto da escola, principalmente, considerando as

expectativas criadas pelos demais profissionais quando da chegada de assistentes

sociais na política de educação.

A título de exemplificação, uma dessas expectativas, frustrada logo no início,

foi a de que haveria atendimento individual para as/os estudantes. Desse modo, foi

necessário nomear de forma precisa no documento das competências e atribuições

privativas sobre o ‘atendimento individual’, para que as/os profissionais tivessem

respaldo institucional de seus posicionamentos técnicos.

Considerando o direcionamento ético e político defendido pelo Serviço Social,

alinhado a um projeto de sociedade que objetiva superar sistemas sociais e de

relações humanas que promovam a opressão, aspectos técnicos a serem

pensados/manejados emergiram à medida que as/os profissionais visitaram as

Unidades Escolares e as situações foram sendo apresentadas. Foram levantadas

questões relacionadas ao 1) sigilo dos casos discutidos; 2) ética relacionada à forma

como as situações e pessoas eram nomeadas; 3) impossibilidade de negligenciar

situações de violências explícitas no contexto escolar; 4) violações de direitos, em

diferentes níveis, da comunidade escolar (estudante, família, professora e professor,

gestora e gestor, comunidade, etc.); 5) ausência de serviços da rede intersetorial, no

território, para manejo e auxílio na resolução dos casos.

Desse modo, a inserção da categoria profissional em uma política

historicamente constituída somente por pedagogas/os e licenciadas/os do

magistérios acaba por produzir efeitos no contexto em que se insere, com níveis de

tensões que operam, paralelamente, tanto no campo profissional quanto

educacional. Duas dimensões destas tensões precisam ser destacadas: a primeira

diz respeito à própria representação social que o Serviço Social carrega no contexto

escolar, de que seria a profissão que tende a dar conta dos “problemas”

relacionados à comunidade escolar. E a segunda relacionada às expectativas

geradas com a chegada desta categoria profissional na política de educação



estadual, no que se refere, principalmente, ao atendimento para a resolução de

questões relacionadas às mais diversas violências e desigualdades existentes nas

Unidades Escolares. Aqui podemos incluir também aspectos emergentes

relacionados ao bullying, automutilação, crises de ansiedade, ideação suicida,

denúncias de ameaças de massacres, racismo, homofobia, capacitismo, sexismo,

dentre outros.

Desse modo, foi inserido no documento das competências e atribuições

privativas afirmações que pudessem abarcar o projeto político do Serviço Social

numa perspectiva ética de totalidade de modo que produzisse enfrentamento dos

reducionismos e superficialidades na interpretação e resolução das situações.

Assim, as ações da Equipe Multiprofissional prezam pela “permanência de

estudantes nas instituições de ensino, o que significa tornar a escola um local

acolhedor das diversidades que envolvem o processo social de construção de

identidades” (SED, 2022, p. 11).

Outra questão atrelada ao fazer profissional, ao contexto social e à política de

educação, está enfatizada no documento orientador que aborda sobre a importância

do trabalho coletivo, tanto pela legitimação da Equipe Multiprofissional, quanto na

priorização do cuidado promovido em articulação intersetorial. Houve estranhamento

por parte das/dos profissionais das Unidades Escolares, que compreendiam o fazer

profissional do Assistente Social restrito a atendimentos individualizados. Além

disso, foi possível perceber que as Unidades Escolares são compreendidas pelos

profissionais que nelas atuam como instituições que, obrigatoriamente, precisam dar

conta de todas as demandas apresentadas pela comunidade escolar, a despeito de

uma rede de serviços públicos disponíveis. Desta forma, foi expressamente

destacado no documento orientador com relação a imprescindibilidade do

reconhecimento e mapeamento territorial, para compreensão da realidade a qual a

comunidade escolar está inserida, de maneira que possibilite entender as demandas

e contextos sociais, além de reconhecer os serviços públicos existentes.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Essa experiência de trabalho, por ser uma prática original que trilha um

caminho ainda não percorrido pelo Serviço Social no estado, requer a afirmação

constante de uma ética – valores, princípios, diretrizes, resoluções e teorias – que



fundamenta a profissão. Em 15 de março de 2023, o documento que detalha as

atribuições profissionais das/os Assistentes Sociais e Psicólogas/os da rede estadual

de ensino de Santa Catarina, principal foco deste relato de experiência, foi

parcialmente publicado em formato de portaria (SED, 2023), o que representa ser

uma conquista do trabalho coletivo das categorias profissionais. O documento

regulamenta as competências e atribuições privativas de Assistentes Sociais e

Psicólogas/os que atuam no Órgão Central e nas Coordenadorias Regionais da

Secretaria de Estado da Educação, legalizando esse trabalho e tornando possível

novas mobilizações e conquistas futuras.

A entrada de Assistentes Sociais na rede estadual de ensino é um momento

histórico, tanto para a profissão, quanto para a Secretaria de Estado da Educação de

Santa Catarina. A profissão é convocada a intervir na realidade da comunidade

escolar, atuando diretamente nas expressões da questão social que envolvem o

contexto escolar. Com a inserção das/os profissionais, novos projetos foram

elaborados e propostos, apresentando novas perspectivas de intervenção para a

política de educação, demonstrando que o Serviço Social tem um campo vasto de

atuação na área da educação pública estadual.
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